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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 808 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 81 a 84 de lei nº 5.810/94; ordem 
de Serviço nº 001/2018 - iGEPrEV/Pa; Portaria 010/2022, de 01/01/2022, 
publicada no doE nº 34.835, de 18/01/2022;
coNSidEraNdo o laudo Médico Pericial nº 95711, de 21/10/2022 e o Pro-
cesso administrativo Eletrônico n° 2022/1220405 (PaE), de 21/09/2022.
rESolVE:
i - forMaliZar a prorrogação, à servidora claudia Helena Veiga figueire-
do da Silva, matrícula n° 5948962/1, ocupante do cargo de Técnico Previ-
denciário a, de 10 (dez) dias de afastamento para Tratamento de Saúde, 
no período de 23/06/2022 a 02/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de outubro de 
2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 868067

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 817 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, 
nos autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2022/838511 (PaE), 
de 01/07/2022;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora Silvina Kelly Gomes da Silva, matrícula funcional 
nº 54193919/1, ocupante do cargo de analista de investimentos, lotada 
no Núcleo Gestor de investimento, para atuar como fiscal do contrato ad-
ministrativo nº 024/2022, firmado com a empresa PARAMITA TECNOLOGIA 
coNSUlToria fiNaNcEira – lTda, cNPJ nº 07.931.931/0001-52, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada no provimento 
de informações online e em tempo real do mercado financeiro, com Licença 
de Sistema Quantum axis online com 02 (dois) pontos de acesso remoto, 
visando dar suporte às análises dos fundos de investimentos renda fixa e 
variável, risco de mercado, crédito e liquidez e fundos estruturados (fiP, 
fidc e fii).
ii – dESiGNar o servidor Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula fun-
cional nº 5948304/1, ocupante do cargo de analista de investimentos/
coordenador, lotado no Núcleo Gestor de investimento, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de outubro de 
2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 818 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da coordenadoria de administra-
ção e Serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal de contrato, nos 
autos do Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1072293 (PaE), de 
27/09/2022;
rESolVE:
i – dESiGNar o servidor charles Xenágoras Nascimento do Nascimen-
to, matrícula funcional nº 5948279/2, ocupante da função de Técnico em 
Gestão de informática, lotado na coordenadoria de Teconologia da infor-

mação, para atuar como fiscal do contrato administrativo nº 049/2021, 
firmado com a EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
caÇÃo do ESTado do Pará – ProdEPa, cNPJ nº 05.059.613/0001-18, 
que tem como objeto o fornecimento de serviços de implantação de fibra 
óptica, internet e link de dados para os novos polos do Plano de Expansão 
deste iGEPrEV.
ii – dESiGNar o servidor Edson lucas da Silva dias, matrícula funcional 
nº 5921164/3, ocupante da função de Técnico em Gestão de informática, 
lotado na coordenadoria de Teconologia da informação, como Suplente;
iii – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da 
autoridade competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de outubro de 
2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 868437

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo de Portaria
errata da Portaria ret aP Nº 5260 de 24 de oUtUBro 
de 2022, PUBLicada No diÁrio oFiciaL do estado Nº 

867811, de 10/11/2022.
onde se lê:
PorTaria aP Nº 5260 ElBa Maria Maia MorEira BEZErra;
Leia-se:
PorTaria aP Nº 5260 ElBa Maria MorEira BEZErra;
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva

Portaria Nº 809 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/1356662 (PaE), de 21/10/2022, que dispõe sobre interrupção de 
gozo de período de férias de servidor.
rESolVE:
i – forMaliZar a iNTErrUPÇÃo, a contar do dia 15/10/2022, do perí-
odo de gozo de férias da servidora Maria JoSÉ PaES BarrETo fraNco 
dE MacÊdo, matrícula nº 8017468/1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, lotada na diretoria de Previdência, concedida por meio da 
Portaria n° 680/2022, de 05/09/2022, publicada no doE n° 35.106, de 
06/09/2022.
ii - coNcEdEr , 18 (dezoito) dias de gozo de férias, no período de 
02/01/2023 a 19/01/2023, à servidora Maria JoSÉ PaES BarrETo fraN-
co dE MacÊdo, matrícula nº 8017468/1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, lotada na diretoria de Previdência.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de outubro de 
2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 810 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/1357888 (PaE), de 21/10/2022, que dispõe sobre transferência de 
período de férias.
rESolVE:
i - TraNSfErir, o período de gozo de férias da servidora iara fErrEi-
ra dE oliVEira, matrícula nº 5948788/1, ocupante do cargo de Técni-
ca Previdenciário a, lotada na coordenadoria do consultivo, do período 
de 14/11/2022 a 23/11/2022 para 16/11/2022 a 25/11/2022, concedido 
por meio da Portaria n° 766/2022, de 04/10/2022, publicada no doE n° 
35.142, de 05/10/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de outubro de 
2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 868122

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 813 de 25 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 147 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1363617 (PaE), de 24/10/2022, que trata sobre autorização de des-
locamento de servidores.
rESolVE:
i – aUToriZar o dESlocaMENTo SEM coNcESSÃo dE diáriaS à ser-
vidora ana rita dopazo antonio José lourenço, matrícula n° 5760429/4, 
ocupante do cargo de Procurador/Procurador-chefe, lotada na Procuradoria 


